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CONTRATO DE AUTONOMIA 
 

“O contrato de autonomia é um acordo celebrado entre as UO, o 
serviço competente do MEC e, sempre que conveniente, outros 
parceiros da comunidade, através do qual se definem objetivos e se 
fixam as condições que viabilizam o desenvolvimento do projeto 
educativo apresentado pelos órgãos de administração e gestão da 
UO, tendo por norma a duração de três anos escolares completos. 
Os contratos de autonomia têm como objetivo o desenvolvimento 
da equidade, da qualidade, da eficácia e da eficiência das UO…” 

LAL, 2013-2014 



Pontos fortes 

ÅConstituição de várias turmas de Percursos Curriculares 

Alternativos ; 

ÅTrabalho de desmultiplicação  da formação no âmbito  do 

Programa Nacional de Ensino do Português; 

ÅCriação de uma Unidade de Ensino Estruturado para a 

Educação de Alunos com Espectro do Autismo na Escola 

Básica nº2; 

ÅExistência de associações de pais, assegurando uma 

delas a oferta  das Atividades de Enriquecimento 

Curricular ; 

ÅLiderança, abertura  e apoio da Diretora  assumindo-se 

como fatores determinantes  para o desenvolvimento de 

um trabalho  motivado,  assente na responsabilidade; 



Pontos fortes 

ÅContributo  positivo,  disponibilidade  e empenho do 

Conselho Geral para a consolidação do Agrupamento; 

ÅClima e relações interpessoais positivas entre  os 

diferentes  elementos da comunidade educativa 

baseadas no respeito,  motivação,  empenho e boa 

disposição; 

ÅDisponibilização aos alunos de uma sala de estudo 

virtual  de apoio ao estudo; 

ÅCriação do òGabinete Porta Abertaó (GPA); 

ÅTodas as escolas do agrupamento pertencem à Rede 

Nacional de Bibliotecas; 

ÅExistência de equipa e de projeto  de autoavaliação. 



Pontos fracos 

ÅPráticas de diferenciação  pedagógica com pouca 

expressão ao nível dos vários ciclos; 

ÅOrganização das estruturas intermédias  que dificulta  a 

articulação  curricular  entre  os 2º e 3º ciclos; 

ÅFraca participação  em projetos  nacionais /  

internacionais , como forma de diversificar  a resposta a 

problemas reais da educação; 

Å Insuficiência de planos de ação de melhoria ; 

ÅBaixa qualidade de sucesso em Inglês e Ciências Físico-

Químicas; 

ÅTaxas de sucesso inferiores  à média nacional às 

disciplinas de Português e Matemática. 



Oportunidades 

ÅReforço da parceria com o Centro de Formação da 

Associação de Escolas dos Concelhos do Barreiro e 

Moita,  potenciando o desenvolvimento de um projeto  

de Escola de Pais; 

Å Incremento de novas parcerias no sentido de favorecer  

o desenvolvimento de projetos,  intercâmbios  e 

interações com a comunidade local. 



Constrangimentos 

ÅDesadequação da oferta  da Rede de Educação Pré-

Escolar face à procura; 

ÅDeficiente  estado de conservação e localização do 

pavilhão gimnodesportivo fora do espaço da Escola-

sede; 

ÅFraco envolvimento  dos pais/encarregados de educação 

no processo educativo dos seus educandos. 



Objetivos gerais 

1. Garantir  um serviço educativo público de qualidade,  no 

privilégio  dos princípios da cidadania e da inclusão 

enquanto fatores determinantes  num desempenho de 

excelência que se deseja; 

2. Melhorar o desempenho do Agrupamento na 

operacionalização do seu Projeto  Educativo, otimizando  o 

modelo pedagógico centrado em objetivos  de ensino e 

aprendizagem dos alunos que permitam  eficácia  em termos 

de resultados escolares; 

3. Reforçar o envolvimento  entre  a Escola, a Família e a 

sociedade civil  em geral,  rentabilizando  as potencialidades 

de cada um, na afirmação do Agrupamento como elemento  

dinamizador da Comunidade. 



Objetivos operacionais 

 Indicadores de referência  Dados de  

2011-2012 

Metas a atingir até 2016-

2017 

Taxa de abandono 0% Manter nos 0% ou próximo 

Taxa de sucesso pleno (alunos que transitam com 

sucesso em todas as disciplinas) 

19% 

(9º ano) 

  

Aumentar em 5% 

Taxa de qualidade do sucesso (alunos que 

transitam com classificações iguais ou superiores a 

nível 4 ou equivalente a qualquer disciplina) 

  

23,8% 

(9º ano) 

  

Aumentar em 3% 

Taxa de sucesso nas disciplinas de Português, 

Matemática, Inglês e Ciências Físico-Químicas  
69,7% 

(9º ano) 
Aumentar em 5% 

Taxa de sucesso na avaliação externa (Português e 

Matemática) 

  

Port 

Média 

Nacio

n. 

  

Mat 

Média 

Nacio

n. 
Aumentar em 5% 

57,1% 63,0% 33,9% 

  

55,0% 

  

Taxa global de transição 
Interna Nacional 

Aumentar em 2% 
89,9% 89,6% 



Objetivos operacionais 

ÅAproximação à metas Nacionais 

1º Ciclo – 6,1% 

2º Ciclo – 11,5% 

3º Ciclo – 15,0% 

2% 

5% 

10% 



Plano de ação estratégica 
Concretização dos objetivos previstos nos números 1 e 2 

Objetivo Sucesso e resultados escolares 

ESTRATÉGIAS Diversificação de ofertas  educativas (sem prejuízo  da rede 

escolar relativa  à oferta  educativa/formativa  que venha a 

ser definida  com os serviços competentes do MEC) 

AÇÕES Å Criação de um curso vocacional a partir  de 2014-2015 

Å Continuação das turmas de PCA 

Å Incremento da diferenciação  pedagógica: 

Å Criação de grupos de alunos com patamares de 

desenvolvimento homogéneos, abaixo ou acima do 

desempenho médio,  para acompanhamento fora da 

sala de aula, em simultâneo com o horário da turma  

Å Coadjuvação em turmas dos 2º e 3º ciclos ao nível das 

disciplinas que apresentem piores resultados;  

Å Coadjuvação no 1º ciclo (3º ano) em Estudo do Meio, 

ao nível das Ciências Experimentais. 



Plano de ação estratégica 
Concretização dos objetivos previstos nos números 1 e 2 

Objetivo Sucesso e resultados escolares 

ESTRATÉGIAS Implementação de planos de melhoria  em Português, 

Matemática,  Inglês, Ciências Físico-Química. 

AÇÕES ÅCoadjuvação 

ÅReforço da articulação curricular  



Plano de ação estratégica 
Concretização dos objetivos previstos nos números 1 e 2 

Objetivo Sucesso e resultados escolares 

ESTRATÉGIAS Análise sistemática dos resultados da avaliação interna  

AÇÕES Adequação das estratégias de melhoria, tendo por 

base a análise trimestral dos resultados escolares 



Plano de ação estratégica 
Concretização dos objetivos previstos nos números 1 e 2 

Objetivo Sucesso e resultados escolares 

ESTRATÉGIAS Promoção da melhoria  do desempenho do 

Agrupamento 

AÇÕES Å Incentivar  a aquisição de hábitos e métodos de 

trabalho  de uma forma transversal 

Å Promover a construção e análise de documentos 

comuns e implementar  estratégias transversais 

assentes num trabalho  cooperativo  

Å Promover a reflexão  sobre a consecução do projeto  

educativo e elaborar propostas de melhoria  



Plano de ação estratégica 
Concretização dos objetivos previstos nos números 1 e 2 

Objetivo Cidadania, inclusão e desenvolvimento social 

ESTRATÉGIAS Dinamização e divulgação dos vários Quadros de Honra 

dos alunos de todos os ciclos de escolaridade 

AÇÕES Å Alargamento dos Quadros de Honra dos alunos a 

todos os anos de escolaridade 

Å Quadro de Valor 

Å Quadro de Excelência 

Å Quadro de Mérito Desportivo 

Å Instituição  de prémios anuais de mérito  a alunos 

que tenham revelado níveis de desempenho bons e 

muito  bons, ao nível das aprendizagens; 



Plano de ação estratégica 
Concretização dos objetivos previstos nos números 1 e 2 

Objetivo Cidadania, inclusão e desenvolvimento social 

ESTRATÉGIAS Prevenção e combate ao abandono e absentismo 

AÇÕES Å Integrar  no Plano de Ação Tutorial  todos os alunos 

sinalizados 



Plano de ação estratégica 
Concretização dos objetivos previstos nos números 1 e 2 

Objetivo Cidadania, inclusão e desenvolvimento social 

ESTRATÉGIAS Reforço do funcionamento  do òGabinete Porta Abertaó 

AÇÕES Å Reuniões com os alunos de 5º ano, no início do ano 

letivo,  com o objetivo  promover a 

reflexão/esclarecimento  sobre o Regulamento 

Interno  

Å Implementação de ações no sentido de melhorar  o 

comportamento  /  acompanhamento dos alunos 

Å Diminuir  em 5% o número de medidas corretivas  

Å Diminuir  em 5% o número de medidas disciplinares 

sancionatórias 



Plano de ação estratégica 
Concretização dos objetivos previstos nos números 1 e 2 

Objetivo Relação com a comunidade 

ESTRATÉGIAS Incentivo  à corresponsabilização dos pais/ ee no 

percurso escolar e pessoal dos seus educandos 

AÇÕES Å Reuniões, no 3º período,  com os alunos de 4º ano e 

respetivos encarregados de educação 

Å Reuniões de receção aos pais/encarregados de 

educação pelo órgão de gestão, no início de cada 

ano letivo,  para todos os 2º e 3º ciclos 

Å Reuniões com pais/encarregados de educação no 

início do ano letivo  com os diretores  de turma  

Å Dinamização de sessões de formação parental,  

dinamizadas pelo SPO do Agrupamento 

Å Realização de atividades pelos alunos com a 

presença/participação  dos pais 



Plano de ação estratégica 
Concretização dos objetivos previstos nos números 1 e 2 

Objetivo Relação com a comunidade 

ESTRATÉGIAS Promoção da intervenção  dos organismos sociais junto  

dos alunos e/ou  famílias,  sempre que necessário 

AÇÕES Å Participação da Comissão de Proteção de Crianças e 

Jovens 

Å Colaboração dos agentes da òEscola Seguraó na 

dinamização de ações de informação e prevenção 

Å Envolvimento do Agrupamento de Centros de Saúde 

do Arco Ribeirinho 



Plano de ação estratégica 
Concretização dos objetivos previstos nos números 1 e 2 

Objetivo Relação com a comunidade 

ESTRATÉGIAS Dinamização e implementação  de projetos  

AÇÕES Å Continuação do Projeto  òEco-Escolasò 

Å Continuação do Projeto  òEduca«o para a Sa¼deó 

Å Continuação do Projeto  òDesporto Escolaró 

Å Continuação da organização e participação  na Feira 

de Projetos Educativos do Concelho da Moita 



Competências reconhecidas à escola 

1. Reorganizar e articular  a abordagem dos conteúdos 
curriculares,  segundo estruturas modulares flexíveis,  
minorando as consequências de uma grande diversidade e 
compartimentação  dos saberes, ao longo do ano letivo,  no 
respeito pela matriz  curricular  do ensino básico; 

2. Gerar e aplicar  receitas geradas autonomamente pela 
Escola/Agrupamento, no respeito pelas regras de 
contabilidade  pública,  investindo-as em recursos e projetos  
que melhorem as condições de ensino e aprendizagem, em 
benefício dos alunos; 

3. Organizar e ajustar  os planos de formação das suas ofertas 
formativas,  respeitando os mínimos definidos nas matrizes 
curriculares  e programas definidos a nível nacional,  com 
liberdade  para a seleção dos modelos pedagógicos, dos 
métodos de ensino e das técnicas de avaliação; 



Competências reconhecidas à escola 

4. Proceder à contratação  de entidades exteriores  à 
Escola/Agrupamento para tarefas de assistência e/ou  
manutenção de equipamentos, recorrendo a verbas 
próprias e no respeito pelas regras da Contratação e 
Contabilidade Pública, sem prejuízo  do pedido de 
autorização por parte  do AE aos serviços competentes do 
MEC; 

5. Adaptar ou desenvolver modelos pedagógicos alternativos  e 
inovadores em função dos recursos humanos disponíveis na 
Escola/Agrupamento, com as consequências respetivas na 
organização do tempo,  do espaço, dos métodos de ensino, 
dos materiais  e da avaliação de todos os elementos 
organizativos, na sequência de experiências prévias 
avaliadas, sem prejuízo  do legalmente  estabelecido; 

6. Converter o crédito  horário em equivalente  financeiro  para 
investimento . 



Compromissos da escola 

1. Promover atividades tendentes à consciencialização da 
comunidade educativa para as questões ambientais e da 
promoção da educação para a saúde e segurança; 

2. Manter, com as entidades representativas do meio social 
envolvente,  um diálogo e colaboração permanentes, que 
permitam  à Escola/Agrupamento, por um lado,  mobilizar  
recursos para a realização das suas atividades e, por outro  
lado,  reforçar  os mecanismos de integração da 
Escola/Agrupamento na comunidade, tendo por base o 
quadro legal em vigor e desde que estes não apresentem 
encargos adicionais para o MEC; 

3. Melhorar anualmente o processo de autoavaliação,  com 
divulgação à comunidade educativa,  no sítio da Escola 
/Agrupamento,  dos resultados obtidos e das metas 
alcançadas; 



Compromissos da escola 

4. Oferecer atividades de apoio e reforço  das 
aprendizagens a alunos em risco de insucesso ou 
alunos que pretendem melhorar  o seu desempenho, 
em função dos recursos humanos disponíveis. 

5. Constituir  grupos de desenvolvimento diferenciado,  
flexíveis,  de acordo com as necessidades específicas 
dos alunos, em função dos recursos humanos 
disponíveis na Escola/Agrupamento, implicando  esse 
processo a definição  clara dos objetivos  a atingir ; 

6. Flexibilizar  a organização do ano escolar, garantindo 
a sua fixação no início do ano, o cumprimento  
integral  do número mínimo de dias de aulas e 
salvaguardando a guarda dos alunos, bem como o 
respeito pelo calendário de exames nacionais; 

 



Compromissos do MEC 

1. Proporcionar a consulta e o apoio à Escola/Agrupamento 
nas questões de índole jurídica ; 

2. Tomar todas as decisões e medidas indispensáveis à 
viabilização e concretização do presente Contrato,  nos 
limites  dos encargos financeiros inerentes,  e no respeito 
por todas as competências específicas através dele 
atribuídas; 

3. Autorizar  a conversão de crédito  horário em equivalente  
financeiroé;  

4. Dar prioridade  à atribuição  de crédito  horário acrescido 
para projetos  específicos que vierem a ser apresentados 
pela Escola/Agrupamentoé;  

5. Apoiar projetos  concretos apresentados, mediante  análise e 
capacidade financeira ; 

6. O MEC autoriza  a contratação  de um docente,  com 22 horas 
letivas,  do grupo 230é  



Duração do contrato 

1) O contrato  de autonomia vigorará até ao termo  do 

ano letivo  de 2016-2017. 

2) O contrato  pode ser revisto e alterado  a todo o 

tempo,  por acordo entre  as partes,  respeitando o 

requisito  previsto na alínea a) do artigo  6º da Portaria nº 

265/ 2012 de 30 de agosto. 



Acompanhamento e monotorização 

A escola constitui  uma estrutura  permanente de 

acompanhamento e monitorização  constituída  pelo diretor  

da escola e por,  pelo menos, mais dois docentes de 

carreira  designadas para o efeito,  com as seguintes 

competências: 

1. Monitorizar  o cumprimento  e aplicação do presente 

contrato  e acompanhar o desenvolvimento do 

processo; 

2. Monitorizar  o processo de autoavaliação da escola; 

3. Produzir e divulgar o relatório  anual de progresso; 

4. Constituir  meio de interlocução  com os serviços 

competentes do Ministério da Educação e Ciência.  


